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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), sexta-feira, 18 de Junho de 2021.

PORTARIA Nº 630-S, DE 17 DE 
JUNHO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Designar AUREA 
RAQUEL MÔNICO SALGADO

VITOR AMORIM DE ANGELO

Protocolo 679140

PORTARIA Nº 631-S, DE 17 DE 
JUNHO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Designar VÂNIA 
MARIA CABRAL

VITOR AMORIM DE ANGELO

Protocolo 679141

PORTARIA Nº 632-S, DE 17 DE 
JUNHO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Designar LEILA 
SAMPAIO LOPES DE OLIVEIRA

VITOR AMORIM DE ANGELO

Protocolo 679142

PORTARIA Nº 633-S, DE 17 DE 
JUNHO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Designar SIDINEI 
CASTRO JUNQUEIRA

VITOR AMORIM DE ANGELO

Protocolo 679144

PORTARIA Nº 148-R, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

Normatiza a criação e o funcionamento dos Núcleos Estaduais de Apoio Pedagógico à Inclusão Escolar - NEAPIEs, e demais providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

-

RESOLVE:

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

I - 
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II - 

III - 

Parágrafo único.

Art. 4º

I 

II 

III 

Art. 5º

I

II 

III

Art. 6º

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo único.

Art. 7º

I

II

III

IV

V

VI

VII

§1º Anexo I

§2º 

§3º 

Art. 8º 

Art. 9º

Art. 10. 

§1º

§2º

§3º
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Art. 11. 

I -

II -

III -

Art. 12. 

I -  

II -  

III -  

Art. 13. 

Art. 14. Anexo II

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

VITOR AMORIM DE ANGELO

ANEXO I À PORTARIA Nº 148-R, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

DESCRIÇÃO DO PERFIL DOS PROFISSIONAIS E ATRIBUIÇÕES DECRITOS NO ARTIGO 8º DESTA PORTARIA

PEDAGOGO 

PERFIL ATRIBUIÇÕES

-
pecialização ou mestrado ou doutorado) na área de educação especial 

habilidades/superdotação.

 - Participar, na elaboração, coordenação, execução e avaliação do Plano Anual de Trabalho e do Regimento Interno do NEAPIE;
- Elaborar o Plano de Ação, tomando como referência o Circuito de Gestão, a partir do Plano de Ação da SRE;

- Garantir a interface com as escolas de ensino regular, promovendo os apoios necessários que favoreçam a participação e 
aprendizagem dos alunos nas classes comuns, em igualdade de condições com os demais alunos;
- Realizar reuniões de auto avaliação dos assessoramentos com as escolas, com registros e construção de indicadores;
- Participar de reuniões nas escolas e com as SREs;
- Realizar reuniões mensais com a equipe do Centro, para alinhamento das ações;
- Propor parcerias entre os Núcleos e as SREs, para as ações formativas e de assessoramentos, sempre que necessário;

solicitado;
- Propor ações formativas.

PROFESSOR especializado NA ÁREA DE DEFICIÊNCIA VISUAL

PERFIL ATRIBUIÇÕES

Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação em Magistério das séries 
iniciais em nível superior) ou Licenciatura Plena em Pedagogia amparada 
pela Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura em 
qualquer Área da Educação ou Magistério das séries iniciais em nível 
superior. E com curso com carga horária de no mínimo 120 (cento e 

por instituições públicas de ensino, instituições de ensino superior, 

cursos avulsos convalidados por Instituição de Ensino Superior. E, curso 
de no mínimo 80 (quarenta) horas de revisor de texto Braille E/Ou Curso 
de no mínimo 80 (quarenta) horas de transcritor de texto Braille. E/Ou 
Curso com carga horária de no mínimo 80 (oitenta) horas na área de 

por Instituição de Ensino Superior.

- Participar da construção do Plano de Ação e do Regimento Interno do Centro;

- Auxiliar o(s) professor(es) de AEE, na elaboração de estudo de caso, compreendido como a primeira etapa da elaboração do plano 

para o seu aprendizado;
- estabelecer articulação com os professores de AEE e da sala de aula Comum, visando a disponibilização e avaliando a usabilidade 

currículo e a sua participação em todas as atividades escolares;
- orientar e auxiliar na produção de materiais didático-pedagógicos que favoreçam o processo de aprendizagem dos estudantes nas 
salas de aula comum;
- apoiar os professores de AEE no desenvolvimento das condições de acessibilidade para a aplicação dos instrumentos de avaliação;
- Propor no trabalho de orientação e mobilidade nas atividades da vida diária para autonomia e independência;
- Orientar e assessorar ao(s) professor(es) de AEE, no desenvolvimento do ensino do uso do sorobã e máquina braille;
- Orientar e assessorar os professores de AEE no tamanho correto de ampliação de textos, atividades e outros, de forma que o 

- Promover, em conjunto com os professores da sala de aula comum, AEE e com a equipe pedagógica da unidade escolar, as 
condições para a inclusão dos estudantes que são público-alvo da educação especial;
- Realizar em parceria com os professores de AEE e equipe gestora das escolas, ações formativas na área de atuação;
- Participar de reuniões nas escolas e com as SREs;
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PROFESSOR especializado NA ÁREA DE ALTAS HABILIDADES - SUPERDOTAÇÃO

PERFIL ATRIBUIÇÕES

Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação em Magistério das séries 
iniciais em nível superior) ou Licenciatura Plena em Pedagogia amparada 
pela Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura 
em qualquer Área da Educação ou Magistério das séries iniciais em 
nível superior. Curso de no mínimo 120 (cento e vinte) horas na área de 

-

convalidados por Instituição de Ensino Superior

- Participar da construção do Plano de Ação e do Regimento Interno do Centro;

- Realizar trabalho de assessoramento nas escolas da SREs;
- Orientar o serviço pedagógico das escolas, na aplicação dos questionários de levantamento de indícios de estudantes público-alvo;
- Produzir material pedagógico, para dar suporte aos professores de AEE que estão em atuação nas salas de recursos das escolas;
- Realizar em parceria com os professores de AEE e equipe gestora das escolas, ações formativas na área de atuação;
- Participar de reuniões nas escolas e com as SREs;

- Articular juntamente com as escolas e SREs, parcerias para desenvolvimento de projetos ou outros.

PROFESSOR especializado NA ÁREA DE DI e ou TEA

PERFIL ATRIBUIÇÕES

Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação em Magistério das 
séries iniciais em nível superior) ou Licenciatura Plena em Pedagogia 
amparada pela Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006 ou 
Licenciatura em qualquer Área da Educação ou Magistério das séries 
iniciais em nível superior. Com Pós-graduação (especialização ou 
mestrado ou doutorado) na área de educação especial inclusiva ou TEA, 
ou Curso com carga horária presencial de no mínimo 120 (cento e vinte) 

por instituições públicas de ensino, instituições de ensino superior, 

cursos avulsos convalidados por Instituição de Ensino Superior

- Participar da construção do Plano de Ação e do Regimento Interno do Centro;

- Auxiliar o(s) professor(es) de AEE, na elaboração de estudo de caso, compreendido como a primeira etapa da elaboração do plano 

para o seu aprendizado;
- estabelecer articulação com os professores de AEE e da sala de aula Comum, visando a disponibilização e avaliando a usabilidade 

currículo e a sua participação em todas as atividades escolares;
- orientar e auxiliar na produção de materiais didático-pedagógicos que favoreçam o processo de aprendizagem dos estudantes nas 
salas de aula comum;
- apoiar os professores de AEE no desenvolvimento das condições de acessibilidade para a aplicação dos instrumentos de avaliação;

- Promover, em conjunto com os professores da sala de aula comum, AEE e com a equipe pedagógica da unidade escolar, as 
condições para a inclusão dos estudantes que são público-alvo da educação especial;
- Realizar em parceria com os professores de AEE e equipe gestora das escolas, ações formativas na área de atuação;
- Participar de reuniões nas escolas e com as SREs;

PROFESSOR especializado NA ÁREA DA DEFICIÊNCIA AUDITIVA

PERFIL ATRIBUIÇÕES

Licenciatura Plena em Pedagogia (Habilitação em Magistério das séries 
iniciais em nível superior) ou Licenciatura Plena em Pedagogia amparada 
pela Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006 ou Licenciatura em 
qualquer Área da Educação ou Magistério das séries iniciais em nível 
superior. Com Curso de Atendimento Educacional Especializado na Área 

com carga horária mínima de 240 horas (120 h Básico de Libras + 120 h 

- Participar da construção do Plano de Ação e do Regimento Interno do Centro;

- Auxiliar o(s) professor(es) de AEE, na elaboração de estudo de caso, compreendido como a primeira etapa da elaboração do plano 

para o seu aprendizado;
- estabelecer articulação com os professores de AEE e da sala de aula Comum, visando a disponibilização e avaliando a usabilidade 

currículo e a sua participação em todas as atividades escolares;
- orientar e auxiliar na produção de materiais didático-pedagógicos que favoreçam o processo de aprendizagem dos estudantes nas 
salas de aula comum;
- apoiar os professores de AEE no desenvolvimento das condições de acessibilidade para a aplicação dos instrumentos de avaliação;
- Orientar e assessorar ao(s) professor(es) de AEE, no desenvolvimento do ensino da Língua Portuguesa e da Libras;
- Promover, em conjunto com os professores da sala de aula comum, AEE e com a equipe pedagógica da unidade escolar, as 
condições para a inclusão dos estudantes que são público-alvo da educação especial;
- Realizar em parceria com os professores de AEE e equipe gestora das escolas, ações formativas na área de atuação;

auditiva para decidir, opinar, escolher e tomar iniciativas, a partir de suas necessidades e motivações;
- Participar de reuniões nas escolas e com as SREs;

PROFESSOR especializado COM ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO ESPECIAL EM LIBRAS (SURDO - INSTRUTOR DE LIBRAS) - CANDIDATO SURDO, CONFORME ARTIGO 7º DO DECRETO 5626/2005, E/
OU OUVINTE

PERFIL ATRIBUIÇÕES

Licenciatura em Língua Brasileira de Sinais/Letras Libras, ou Licenciatura 
Plena em qualquer área da Educação, Licenciatura em Pedagogia. E, 

LIBRAS”, ou Licenciatura em Língua Brasileira de Sinais/Letras Libras, 
ou Licenciatura Plena em qualquer área da Educação, ou Licenciatura 

por instituições públicas de ensino, instituições de ensino superior, 

cursos avulsos convalidados por Instituição de Ensino Superior

- Participar da construção do Plano de Ação e do Regimento Interno do Centro;

- Auxiliar o(s) professor(es) de AEE, na elaboração de estudo de caso, compreendido como a primeira etapa da elaboração do plano 

para o seu aprendizado;
- estabelecer articulação com os professores de AEE e da sala de aula Comum, visando a disponibilização e avaliando a usabilidade 

currículo e a sua participação em todas as atividades escolares;
- orientar e auxiliar na produção de materiais didático-pedagógicos que favoreçam o processo de aprendizagem dos estudantes nas 
salas de aula comum;
- apoiar os professores de AEE no desenvolvimento das condições de acessibilidade para a aplicação dos instrumentos de avaliação;
- Orientar e assessorar ao(s) professor(es) de AEE, no desenvolvimento do ensino da Língua Portuguesa e da Libras;
- Promover, em conjunto com os professores da sala de aula comum, AEE e com a equipe pedagógica da unidade escolar, as 
condições para a inclusão dos estudantes que são público-alvo da educação especial;
- Realizar em parceria com os professores de AEE e equipe gestora das escolas, ações formativas na área de atuação;

auditiva para decidir, opinar, escolher e tomar iniciativas, a partir de suas necessidades e motivações;
- Participar de reuniões nas escolas e com as SREs;
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Intérprete e Tradutor de LIBRAS

PERFIL ATRIBUIÇÕES

da  LIBRAS - Língua Portuguesa” (PROLIBRAS); ou Curso de formação 
de tradutor e intérprete da LIBRAS com no mínimo 240 (duzentos e 

Instituição de Ensino Superior - IES.

- Participar da construção do Plano de Ação e do Regimento Interno do Centro;

- Auxiliar o(s) professor(es) de AEE, na elaboração de estudo de caso, compreendido como a primeira etapa da elaboração do plano 

para o seu aprendizado;

este professor a escolha das melhores estratégias de ensino e aprendizagem;

-  Atuar como canal comunicativo entre os professores de AEE e estudantes surdos;
- Estar disponível para traduzir/interpretar durante as atividades promovidas pelo Centro e também durante os eventos em que as 
escolas e/ou Superintendência Regional de Educação a que estiver vinculado, sejam convidados a participar, como lives, seminários, 
reuniões, sejam elas presenciais ou virtuais, ou ainda a convite da SEDU.

ANEXO II À PORTARIA Nº 148-R, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

ESCOLAS TRANSFORMADAS EM NÚCLEOS ESTADUAIS DE APOIO PEDAGÓGICO À INCLUSÃO ESCOLAR -NEAPIE

Nº ESCOLA NOVA DENOMINAÇÃO ENDEREÇO SRE a que está vinculado o 
NEAPIE

01 EEE Oral e Auditiva Núcleo Estadual de Apoio Pedagógico à Inclusão 
Escolar (NEAPIE) Carapina

Av. Dário Lourenço de Souza, 752 - Santo Antônio, 
Vitória - ES, 29026-000

Carapina

02 EEE Auditiva Lions Prof.  Napoleão Albuquerque Núcleo Estadual de Apoio Pedagógico à Inclusão 
Escolar (NEAPIE) Cachoeiro de Itapemirim

Rua Dr. Deolindo, 198, bairro Baiminas, Cachoeiro 
de Itapemirim/ES
29305-000

Cachoeiro de Itapemirim

03 EEEOA Profª Alécia Ferreira Núcleo Estadual de Apoio Pedagógico à Inclusão 
Escolar (NEAPIE) Vila Velha

R. Santa Luzia, S/N - Praia da Costa, Vila Velha - 
ES, 29101-000

Vila Velha

Protocolo 679145

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 075/2021

CEDENTE: CESSIONÁRIO:

OBJETO:
PROCESSO N º

Protocolo 678967

Faculdade de Música do Espírito Santo  - FAMES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO FAMES Nº. 10 de 16/06/2021.

RESOLVE

Art. 1º. 

Art. 2º. 

a)  ANTONIO CARLOS BONOMO DUARTE, Assessor Especial

JULIANA DE CARVALHO FERNANDES, Coordenadora de Acesso à Informação,

§ 1º. 
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